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                          “Construindo um futuro melhor.”                  

Administração  

        

 
PORTARIA Nº. 723/2022 
 
                                                                                 Nomeia    membros    para    compor    o 

Conselho de Alimentação Escolar - CAE 
   

                                            O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR os membros titulares e suplentes que comporão o Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE de Trajano de Moraes para o quadriênio 2022/2026. 
 
Representantes do Poder Executivo 
         Titular: Lívia Esteves Ribeiro Garcez       
         Suplente: Eliete Pinheiro 
 
Representantes dos Pais/Responsáveis de Alunos da Educação Básica Pública  

   Titular: Larissa Dias Danetra – Creche Municipal Vovó Rosa Pecly   
   Suplente: Alice Rodrigues Bardasson Ribeiro - Creche Municipal Vovó Rosa Pecly    
   Titular: Soraia Morais Fazano – Escola Municipal José Miranda 
   Suplente: Nathalie Soares Matoso – Escola Municipal José Miranda  

 
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública  
         Titular: Jussara Galante – Escola Mz. Monclar Gomes Filho 
         Suplente: Joseana da Silva – Escola Mz. Monclar Gomes Filho 
         Titular: Joziane Dias de Melo – Escola Mz. João de Moraes Martins 
         Suplente: Danieli Pousada de Castro Serafim - Escola Mz. João de Moraes Martins 
 
Representantes da Sociedade Civil Organizada 
         Titular: José de Souza Grijó – Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais           
do Córrego Vermelho 
         Suplente: Carlos Augusto Afonso – Associação de Moradores e Amigos do Bairro da 
Represa e Adjacências 
         Titular: Daurealucid Guimarães Militão Deroche Costa  - Sindicato Rural de Trajano de 
Moraes 
         Suplente: Jéssica da Silva Barbosa – Sindicato Rural de Trajano de Moraes 
          
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
   

Trajano de Moraes, 06 de dezembro de 2022. 
 
 

RODRIGO FREIRE VIANA 
- Prefeito - 
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